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DISCRETO lí. 27.114, DK 26 D E DEZEMBRÇ); D E 1956 

' " 'Alter» a - redação 'ac Ar t i 2.0 do Decreto 
n. 24.548, de 12 de maio de 1955 e dá outra» 
providências. .. 

JÂNIO QUADROS, ^ G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta;' . ..„. - ," 
Artigo IX) — Passa a vig*orar, com a seguinte reda

ção» o Artigo 2.0 do Decreto n , 24,548, de 12: de maio 
de 1955: . . • . o . „ 

"Artigo 2.0 Os componentes desse Corpo, em 
número não. superior a ,100 (cenu, serão admitidos 
na categoria de extranumerários • iensaiistas, ob
servado o disposto na .Lei n . 1 de 29 de no
vembro de 1951, vencendo os sa.„ S , da referência 

.; 30, dentro das .possUsüidsdes: das aocaçees orçamen
t á r i a s " . » 

Artigo '2o — Decreto/ en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. • •' 

Artigo 3 o — Revogam-ee as disposições ém contrário^ 
.Palácio do Governo do,Estado de São Paulo, em 26 

de Dezembro de 1956. J 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado » a Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Govêmo, aos 26 de dezembro de 
1956, ' v 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral . , 

D E C R E T O N. mmn, DÉ 15 D E D E Z E M B R O D E 1S56 

Alter» á s Tabelas Explicativas oo Orca-
mea i» Vicente. 

' -. 'r* ^ Ï Ei Í i 3^ ^ ^ 'O 
JÂNIO Q U A D R O S , GOVERNADOR DO E S T A D O 

D E SAO pAistO, i rando d é suas atribuições legais, 
Decree* -
Artigo Lo — Ficam reduzidas, na importância de Cr$ 

íceir to e sessenta e um mil cruzeiros* ,• as do-
teçoeiap orçamento vigente1, .àaaSo.. •àïset'Jm'ina^as '-e atri
buídas A,Secretaria de Estado dos Négõeios d á Agrici i l -
tura: 

INSTITUTO AGRONÔMICO 
V E R B A N . 353 , 

: Pessoal 
..,::, cr$ " 

8.67.0 Ô — Pessoal fixo 
04 — Diárias « a j u d a s , de custo 

040 — Diárias „ . . . . . . . . . . 23.600,00 

05 — Gratificações * 
052 — Pela prestação de serviços extra-

. o a i t a t ó o s . . . . . . . . V A . . ..60.ooo.oo 

054 — D e representação . . . . . , . . 12.000,00 
058 — Pró-bibore . i . . . . . , 16.800,00 

V E R B A N . 254 
Material e Serviços' ' 

8.57.4 4 — Despesas Diversa* 
-43 «— Çomuuicações « transportes , 
131 — Transportes 

. XI — Outros transportes 45 000,00 

B.94.4 4 — Despesas Diversas 
48 —• Assistência social, previdência o . / 

. . . «ul iura . . 
484 — Indenizações por acidentes ». 3.600,00 

Total da Redução , , . 161.000,0o 

Artigo 2.0 — Com • os recursos provenientes - da redu
ção constante do artigo l o , ficam suplementadas no 
mesmo Orçamento, Verbas, Códigos e dependências nele 
mencionados, as seguintes dotações: -

• INSTITUTO AGRONÔMICO 
V E R B A N . 253 
Pessoal 

. Cr» -: 
8.57.0 0 — Pessoal fixo 

01 —• Vencimentos e remunerações 
013 — Quartas ou sextas partes . . . . .... 112.400,00 

y E R B A N . 254 
Material « Serviços , . ... 

8.57.4 4 — Desnesas Diversas 
41 — utilidades contratuais ' 

410 — Agua, gás . telefone e energia elé-
.. . trir-a . . . . . . .". 45.000,00 

$.94.4 4 — Deíoesas Diversas 
41 Utilidades contratuais 

414 — Prêmios de seguros "pessoais . . . . 3.600,00 

Toral da Suplementação: 161.000!00 

Artigo 3.O....— Este deereto en t ra rá em. vigor na data 
da sua publicação. 

Ar.tito 4.o.i.-r. Revogam-se as.disposições .em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 

de dezembro de 1956. . • .. 
JÂNIO Q U A D R O S 

.-•.••'. • ... Jayme de A'ms'da Pinto " j':. s-
Publicado „na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-

. do dos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro dç 1956. 
'.;. , „ Carlos de Albuquerque Seiffarth —-Di ra - . 

tor Geral . ' • • >'•'-._ 

PALACIO DO GOVERNO 
M E N S A G E M N . 447, DE 86 DE D E Z E M B R O DE-1956 

• '•• • •'• • rs- . • i . vi 
(VETO T O T A L AO P R O J E T O D E L E I N . 1.309-52) 

•"• •-. - • ••- .-• •)..-.. • s • - • i .-• •] 
Senhor Presidente - % •" . . • ' , . . • . , /!••:•:• ; -I 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa , 

Excelência, para os fins de direito,-que, usando da fa... 
culdade que me confere o artigo 24, combinado com o 
artigo 43. letra "b" , da Constituição do Estado resolvo 
vetar totalmente o Projeto de lei n. 1.309 de 1952, de
cretado por essa nobre Assembléia (conforme autógrafo 
n . 4,013, que recebt», por considerá-lo contrário ao In
teresse público. • > 

Dispôs « proposição em apreço sobre criação de uma 
escola normal em Porto Feliz. Estabelece, ainda, no seu-
artigo 2.0, otie^a.lel orçamente ' la ; do; exercício em íouè sé 
der a instalação do estabelecimento de-ensino referido, 
consignará dotações destinadas a atender às respectivas 
despe"*». - • 

Qomo ih tenho acentuado «m vetos anmrtprea, o rtú-
atero de urofessores connaHsta» vem- aumeatando sensi-

J56 f velmente nestes últimos anos.ve as inscrições em concursos 
• ,de ingresso anuatoaníeixeaUeadoo uemon^tramüde .manairá 
eto tóetoi-quível,<jue a3.atuais.,escoias:.nDrrnaiS'do.Estado, ateh-; 
raa dem"perfeitamente às necessidades do magistério primário. 

' %A rede de ensino normal .em' SÍ0* Páuló conta á tua l -
jj- menta- com 268 unidades, entre escolas normais oficiais, 

3 ° municipais, livres e institutos de educação, sendo prevista,-
para o ano em curso, a formação de cerca de™lÓ'..0üO rio vos-
professores, que provocarão maior saturação nesse..campo, 

. -eis que,, no concurso r e a l i ^ í o , n o . ano pa&sado, para 1.810 
lio v aS s-3 concorrsram 5.636 candidatos ,©.. no corrente ano,. 

para 1.328 vagas concorreram 6.019 inscritos. 
3 m Não pode, também, deixar de ser considerada a crea-.. 
? o s cente dificuldade da Secretaria de Educação, no recruta-
.vj. mento de professores devidamente babilitados, para a for-
tol mação do corpo docente de estabelecimentos ce ensino da 
c i a espécie. Pondere-se, finalaj ente, que o custo -de .manutenção 
.n... de cada escola normal atinge a cifra de um milhão de 

cruzeiros anuais, importância essa que poderia, ser apii-
ita c a d a em outros campos do enoino que exigem maior ex-

- ipantêo. A ampliação da rede de ensino normal, além de 
Jó desnecessária, viria criar contingentes de profissionais com 
2g mínimas possibilidades tíe ti-abalho. 

Expostas, assim, as razõe.3 do veto total ora oposto ao 
Projeto de lei n . 1.399, de 1952, t e n b ó . a honra de resti
tuir a .essa nobre Assembléia, o exame do assunto, íazendo 

„ publicá-las no "Diár io Of ic ia l" , em cumprimento ao.djs-
posto no § l.o, do artigo 24, da Constituição E-tadual, 

a e Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha a ü a 
„ .consideração. , >v 

e " JÂNIO Q U A D R O S 
, Governador do Estado. 

A Sua Excelência o Sr. Dr. Buy de Almeida Barbosa, 
í6 Presidente da Assembléia. Legfel|tiva do Estado. . 

, a . - D E C R E T O S D E 26 DO C O R R E N T E 

Elogiando, em vista do que consta ao processo S A —... 
411.602-56, os srs. Paulo Nóbrega, Diretor Geral do Ds-

j o partamento de Defesa- Sani tár ia da Agricultura; Adolph© 
Martins Penha, Diretor da Divisão ..de Defesa Sanitária 
Animal; Mário D'Apice, respondendo pelo expediente da. 

;r$ Secção de Epizootias; Mário Rios, respondendo pela ex-
10- pediente da. Secção de Assistência Veterinária; Paulo Bue-
r i - no, respondendo jielo expediente da Secção de Anatomia 
Ü- Patológica; Décio Aguiar de Souza, Chefe da Secção de 

: Química; René Corrêa, Médico Veterinário da Secção de 
Enzootias; é Benedicto Garcia -de Castro, Sérgio Pinto Ge-
sar, José Pereira Bueno, Alberto B . Soares, Edorundo Sei-

. xás Martinelli e Osório Corrâa: de Freitaj-, Médicos Vetg-
rinários com sede no interior do Estado, pelos magníficos 
serviços prestados além do cumprimento do dever, refe-

, rentes ao estudo das causas determinantes da mortandade., 
,00 de bovinos no Estado de São Paulo. . . . . . . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de. 
dezembro de 1956. 

, • JÂNIO QUADROS. 
,00 •;•>-« -

Designando, nos termos do artigo l.o do decreto n . . . 
,00 27.056, de 19 de dezembro de 1956, os srs. Afrânio Amaral,,, 
loO Alice Piffer Canabrava e Érico da; Rocha Nobre para in 

tegrarem a Comissão de Ensino da Faculdade de Ciências 
• Econômicas e 'Administrativas da Universidade de São 1 

Paulo, a que se refere o mesmo diploma legal. ! 
-. Declarando findo : ; i 

o afastamento de Jairo Marcondes do Amaral, F ie l de 
Cartório, padrão ' B ', do 23 o Ofício Criminal, da Secre-

00 taria da Justiça, que se encontra prestando serviços junto 
ao Tribunal Regional Eleitoral;.. 

•••< a partn - da-data da publicação deste ato, o afasta-
. mento de Américo Carvalho, Mestre, padrão " K ' , lotado • 

na Escola Técnica "Getúlio Vargas", do Departamento do, 
,00 1 Ensino Profissional da Secretaria da Educação, que se 
— "'encontra prestando serviços junto ao Departamento de; 
,0u Presídios do Estado, do QSEJNÍ . 
— Autorizando, em caráter excepcional e nos termos do: 
— artigo 17 letras " n " e "s" da Lei n . 1.164150 (Código Elei-
11- tora!) e Lei n 486(48, o afastamento de Yedda de Andra-
iio de, Visitadora Sanitária, extranumerário mensalista, da 
ile Divisão do Serviço de Tuberculose, da Secretaria da Saúde 

Pública e da Assistência Social, para, sem prejuízo de seus* 
salários e demais vantagens de suas funções, prestar ser
viços junto ao. Tribunal Regional Eleitoral, peio prazo 
de 365 dias. 

D E S P A C H O P R O F E R I D O P E L O G O V E R N A D O R , E M 19 
DO C O R R E N T E 

00 No processo G G . 5.443i56 (apenso 5.443l56-2.a via) — 
Em nome de Jethero de Faria Cardoso, sobre processo ad
ministrativo: " A vista do apurado pela Comissão Procçs-
sante. aplico ao Engenheiro Jethero de Fana Cardoso <a 
pena de suspensão pelo prazo de 90 dias, com fundamento 

i nos artigos 602, I e 636, I H do Decreto n . 26.544, de 1956, 
penalidade essa que o indiciado deverá cumprir logo apos 

BO o término de sua licença". , 

COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE C A R G O S 

00 S U M U L A S DE DECISÕES 

5ô GG-6024I56 — Nadyr Pignatte — Parecer n. 803 -— 
_ : Súmula da decisão: A mte^ssada exerce, cumulativamen-
_ te, o cargo de professora pnmarta do G . E . "Mar ia M o n 
ta tesson" e o de professora aa Esc. Mista Municipal do A l 

to da Vila Maria. Satisfeitas que se encontram as exigên-
[ 0: cias legais, é regular a acumulação: " , 
15 •• GG-1766j56 — Dr . Jose Carlos Pereira da Cunha 

. Parecer n. 804 — Sumula da decisão: O interessado exer
ce as funções de Assistente Cadeira - de Doenças -Tro
picais e Infeçtuosas do H . .das .Clínicas cumulativamen-

i - te com o cargo de Médico do I. A . P, C . É.legal a acumiur 
S . lação satisfeitas como se encontram as .condições exigi--
s- • .das, 

i.G-5978]56 -r- Ernestina A*, de Martella—^.parecer o. 
805 — Súmula da decisão: A interessada é substituta efe
tiva do G E . "Toledo Barbosa" e Prof. Jardmeira do p . 

. Infantil. "Caspçr Libero"/ ambos, na Capita).,, É legal' a 
acumulação, '• - a " 

G-90 56 — Romeu Cianciarullo — "Parecer n. 806 
. Súmula da decisão: O interessado requereu e obteve a dis-
•1 pensa do cargo de Médico Auxiliar, lotado na 2;a Clínica 

Cirúrgica.. Dessa maneira,. -Já- não há caso:de-acumulação 
remunerada a ser migada. Opmou a Comissão pelo arqut-

s»; vamenco do processo, : • ... ,, -.-.> . • s 
a - . , - GG-1112t53 — Nair de Oliveira "Ü Parecer >n.:807 
o . Súmula .da decisão; A interessada solicitou e obteve, dis-

7o .pensa de Médico Auxiliar do Laboratório Central do H -
e» das Clinicas.' Não existe pois acumulação a 'ser considera-
fo da.. A comissão opmou peio aiquivamento do processo 
X' • GG-561?56 — Dr, Ruy de Toledo Assumpção" — Pa 

recer n. 808 — Súmula da decisão: O interessado é J a i z r 

ia de Du^eito da Comarca',de.»Tupã e exerce interinamenjtei o 
su- cargo de Prof. de Sociologia do CEEN.. ' da mesma cida-, 
se- de: Verificando-se do" procasac, que não existe compatibi-
0, iidade.de h o r i n o é impraticável a acumulação, -.-i.v , , 
»S GG-4818'56 — Rubens Garcia, Wilson Camargo Lima, 

Arlindo Decaninl e A n t o n i Carlos de'-Araujo — - Parecer • 
k- n. 809 — Súmula da decisão: O interessado jjfpr. .Rubrns 
t- Garcia, leciona Hist . Gerai e do Brasil no OSE37. de Ran-

5 charla e na Ese . 'Téc . de Comércio Municipal, ministra au. 
i las das cadeiras' d é HistT Geral e do-Brasil, Historia Eco-
6 pómica , Administrou va; e» Elementos, de,, Economia; no 
. /mesjno* mur^çípipT- de. -Rahc)iãrlà7 Excède', p interessado o 

limite permissive! de- acumulação'"dê cargos,'que em ne-
, m>uma hipótese» -poderá"sér superior á' dois. Assim sendo, 
,- djsve o interessado "optar por- doiss dos' vários cargos qus 
i - exerce. Sendo "que essa opção t ião podei-á recair na Cadei-
, rá de Elementos de Economia, por "não guardar correia. 
) ção,í;om as matérias anteriores, Wilson d& Camargo Lima, 
,. leciona no ÇÉEN. de -Ranchâr i a a' Cadeira de Trabalhos 

Manuais, cumulativamente com as cadeiras de Datilogra-
-, fja. Organização e Técnica.Comercial , Caligrafia e'Mer-
• ciologia na Esc. de Comércio Municipal da mesma cidade. 
• Nenhuma das cadeiras de : E, de Comércio guarda correlação 
i com a o.ue leciona na Esc. 'Normal: E" ilegal a acumula-
> ..ção, devendo o .int.eres»:£âo optar...— Arlindo Djcgninl, le. 
I ciona Dessnho Pedagósieo ê •Ciências Naturais no CESN, 
• de- Ranéhár ia e também-leeiona no Curso Noturno de Al. 
• fabetização da.Prefeitura, da mesma.c idads . , .Além de ul. 
1 trapassar o limite máximo, fixado em l e i paymissivel a acu-
i -mulação• de Cargos, a- docência de classas.' de. ensino pri

már io não guarda éoírelação com as do ensino' secunda. 
> rio, assim sendo, não é legal a acumulaçá©> devendo optar. 
• Antôri ioCários de Araujo, é professor d»-Educação Física 
1 no C E E N . de Rancbaria. e. ministra' aulas da mesma dis

ciplina na E l N . Municipal de Qua tá . E ' legal a acumu
lação. 

GG-72-55 — Sergio Goulart de Faria: — Parecer n. 
810 — Súmula da decisão:. O. interessado acumula os car. 
gos. de Médico Auxiliar do Hospital das Clínicas e de. Mé« 
dico extranumerário mensalista. ao r»esmo Instituto. Tta-
ta-se de acumulação no masmo insüt t i to sem qué ocorra a 
necessária compatibilidade de h o r á r i o s . ' Além. disso, não 
ficou devidameMe-.demoosti'àdo'flùé iím dos cargos reja de 

- natureza docente. E* ilegal a acumulação o interessado 
tíseve optar. 
- ' GG-1142-Sß — Dr, Naief Assis — Parecer » . 811 -
S ú m u J a d a decisão: O interessado exerce os cargos de 

1 Médico do T í A - P i l . e de -Médico do Hospital do Júqueri, 
Tratando-se de deis ca.vgos técnicos, a acumulação é ia-

1 viável em faca da le i . Deve optar por um dos.cargos por 
ser ilegal a acumulação. , -

GG-4150-56 — Romeu de Morais Almeida — Parecei 
. n . 812 — Súmula da decisão: ÕumblatlVamente, o toter» 
, sado, exerce o cargo de Prof. Pr imár io do G E . "Dr. Al. 
; varo Coelho" e o de professor d é Edusaçãó no Curso No

turno do G E ? N . ^'Antonio Marinho de! Carvalho'-', ambos 
-ém Pres. Venceslau. 1" A acumulação 1 em .que se. encontra 
o interessado;é legal. • ' " ' '" • "• ' >-•.-• 

GG-645;5S — Tereio Epeneto Emerwue — Parecer n. 
, 813 -Súmula da- decisão:- De acordo com o parecer ai> 
'"' terl t ír 'desta Comissão, é legal a acumulação do interessa-
" do n i© se modificando a si tuação pèlp fatode haver sido, 
•'• posto á disposição da Esc.' Normal Rarai de Piracicaba, 

em que continua a lecionar a mesma"disciplina. 
• G-5473-56 — Ivone Martinez — Parecer n . 814 — Sú. 

mula da decisão: Exerce a interessada os cargos de Subs-
tituta efetiva no G E . de Vila Humaitá , «m Santo Andre 
e Prof. efetiva no da Esc. Mista Municipal:"Martins Fon
tes", no mesmo munic íp io . ' üV legal aracumulação. 

GG-5613-5S —. Thereza Schubert Barbosa — Parecer 
n . 815 — Súmula da decisão: A interessada, ocupa cumu
lativamente os cargos de prpf. primária do G E . "Dr. 
Evangelista Rodrigues" e leciona Piatica do 'Ensino na 
Esc. Normal-Municipal "Prof . Homero Pertes", 'ambos 
na cidade de Cachoeira Paulista. S? as aulas de,Educa
ção Física não são dadas para completar o número legal 
das de Prá t ica de Ensino, nao as pode lecionar ia-interes
sada. Quanto a acumulação de prof. pr imária e prof. de 
Pratica do Ensino; é a mesma legal. 

GG-4391-56 — Luizinha Pacola w Parecer n. 816 -
Súmula da decisão: A acumulação em que- se encontra a 
interessada, ja foi examinada-por esta Comissão, que a 
entendeu ilegal. A nomeação interina para-outro eargo 

- nao v e i o a altsrar a situação em seu benefício, -antes ha 
agravando. Deve assim, a interessada, o p t a T por um doa 
cargos que detém. • ;, 

G G — 5548-56 - - Fernando Lorza — Parecer n, 817 
— Sumula da decisão: Declara o interessado queexerce as 
funções de Substituto efetivo do G E . "Conde de Parnai-
ba" em Jundiai e de Extranumerár io Tarefeiro, no posto 
do Ministério do Trabalho, Industria e Comércio da mes. 
ma cidade. E ' ilegal a acumulação, de aoô:do com o de
creto 25.031-A-55. 

GG-5554-56 — Ivo Bandonl — Parecer n . 819 — Sti
mula da cecisão; O mter íssado é prof. Primário do GE. 
j ' C e l . Pedro Arbues" e deseja acumular o cargo de proi, 
Pnmã*io de E . Municipal, também nesta Capital. E'le
gal a acumulação pretendida. 

G O — 5778-56 — Dr . Antônio Macedo de Campos-
Parecer, n . 819 •— Sumula da decisão: Consulta o Diretor 
da E . N . G . B . de Presidente Venceslau sobre a possibili
dade da nomeação interina do interessado, Juiz de Direi* 

'to da Comarca/para exercer o cargo de prof. de Socio
logia Educacional no referido estabelecimento de ensino. 
Sera legal a acumulação, desde, que entre o-horário de 
trabalho na Esccla e no Farum, medeie intervalo de tempo 
igual ou superior a uma nova. oemo determina do Dec. 
n. 25.031-A, de 15-10-955. 

GG -5606 -56 — Appareeida Braz Pimenta — Parecer 
n. 820 — Súmula da decisão: -A -interessada acumula os 
cargos de Prof, pnmái i a da 5-a Esrola Mista de Vila Em-
bú e deseja exercer o carao de Prof. Pr imár ia Munici
pa l , ' t ambém na Capital, Será viável a acumulação, des
de que ocorra cpmoatibilsdade de horários, nos termos do 
decreto n . 25 .031 -A -55 . -

,GG-5566-56 — Myriam de Matos Diogo — Parecer 11. 
821, ;-- Súmula d a deci ãf> . A interessa?» é Prof -Primi-
ria no G E . "República do Chile" e Educadora Recréa-
cionista no P . Infantil " M a n a de Andrade", ambos na 
Capital . , Obedecendo- ao Decreto 25 .031 -A -55 . é legal 
a acumulação. • " . - ' 

:GG -316ÛT56 .— Adelino Moreira- Marques — Parecei 
n . 822 — Sumula da decisão: O interessado è',professor de 
Português no C E E N . "Manoel Brnto da Crusí", em Ara-
çatuba e no G m . Est. de- Bir igui . ' E ' legal-a, acumula-
ção nos termes do Dec. 25.031--A-55. : -, 

GO-5590-56 — Luiz Gonzaga Neves Mello e -Waldecj 
d e Almeida —'Parecer n . 823 — Súmula da deci 'âo 0 
prof.. Luiz Gonzaga Neves Mello, leciona; aulas; extraordi-
nirlp« de H'st. Gerai e do Brasil, no G E . de Santa Cnu 

--das Palmeiras « ministra aulas extraordinárias da cadei
ra de Trpbalbos Manuais, no mesmo instituto. E ' ilegal 
a acumulação, devendo o interessado optar' — O infe
res aco Walc-ecy de Almeida, é Professor de Geografia Ge
ral e do Brasil no O E . de Santa Çru^. das Palmeiras e da 
mesma di-scinlma no Instituto de Educação "Pirassunun-
ga", fm: Pira.^iinunga E' lega) a.-sua si tuação. 

GG-5966-56 — fíeizer Eggert — - Parecer n . 824, -
. Súmula da decisão: O interessado é Substituto efetive do 

G . Escolar e Inspetor • Federal do Ens. Comercial, am
bos os cargos no mtmlcfpio de P inha l . De acordo com o 
Decreto n„ 25 .031 -A -55 . é ilegal a acumulação. . . . . 

GG-6118-56,-—Shirley Marjins —,Parecer.JJ. jB26 -
Súmula da-tíecisão: Exerce a-interessada o, cargo de Subs
tituta efetua de Grupo Escolar o è professora de Paroue 
Infantil, ambos em Sorocaba,.' B* legal, a acumulação. 

- GG -5584 -56 — Maria Ruth Rodrigues—; "Parecer, n. 
826:— Súmula da decisão: A mteressada (6. professora pri> 
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